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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

UBS PORTE I 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE BRANQUELÂNDIA 

VILA DE BRANQUELÂNDIA, ZONA RURAL, BAIÃO/PA 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do processo: PROPOSTA N° 17545.6980001/25-004 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

2.1. O presente documento visa analisar a viabilidade de eventual e futura contratação 

de serviços de engenharia e construção civil por empresa especializada para execução da 

obra de construção de UBS Porte I, viabilizada através da liberação de recursos do 

Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC), programa de investimentos 

coordenado pelo governo federal, e formalizado através da proposta nº 17545.6980001/25-

004. 

2.2. O objeto da contratação em estudo localiza-se no município de Baião, no estado do 

Pará, definindo-se como uma edificação nova e independente das construções existentes 

em seu entorno. 

2.3. O Novo PAC é um programa de investimentos em parceria com o setor privado, 

estados, municípios e movimentos sociais. Trata-se de um esforço conjunto para acelerar o 

crescimento econômico e a inclusão social, gerando emprego e renda, e reduzindo 

desigualdades sociais e regionais. Está organizado em nove eixos, que são grandes áreas de 

organização do programa reunindo todas as obras e serviços destinados à população. O 

objeto da contratação em estudo localiza-se no eixo Saúde, subeixo Atenção Primária. 

2.4. A inserção da saúde como eixo estruturante do Novo PAC vem no sentido de 

fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo um atendimento universal, 

equitativo e integral, devidamente adequado às necessidades da região de saúde do estado 

do Pará. 
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A justificativa para construção do objeto se baseia na necessidade de garantir acesso 

adequado aos cuidados primários de saúde para sua população, que atualmente 

corresponde a 51.641 habitantes.  

A região tem experimentado um crescimento populacional significativo, aliado às 

necessidades de serviços de atenção básica, fatores que têm elevado substancialmente a 

demanda por este atendimento em saúde. Esse cenário exige uma resposta robusta em 

termos de infraestrutura. Vale ponderar também que os estabelecimentos assistenciais de 

saúde atualmente em operação não possuem a capacidade física ou os recursos necessários 

para lidar com as necessidades da rede. Essas mudanças são fundamentais para 

proporcionar um atendimento mais acolhedor e humano à população.  

2.5. Ademais, a construção da UBS Porte I, com capacidade para acomodar, no mínimo, 

uma Equipe de Saúde da Família e uma Equipe de Saúde Bucal, é uma estratégia eficaz 

para fortalecer a Atenção Primária à Saúde no município. As novas unidades, projetadas 

para integrar soluções de telessaúde, ampliar os espaços de atendimento e incorporar 

práticas sustentáveis, são essenciais para assegurar que o sistema de saúde local esteja 

preparado para enfrentar as demandas referentes à saúde, presentes e futuras da população 

de Baião/PA. 

2.6. O presente estudo trabalha com a premissa de espaços construídos que seguem as 

orientações mais recentes de atenção à saúde, alinhadas as portarias específicas do 

Ministério da Saúde, que integram novas soluções de tratamento, ampliação dos espaços de 

atendimento e incorporação de práticas sustentáveis. 

2.7. Sendo assim, como impacto da construção espera-se que haja a ampliação da 

infraestrutura para atender à crescente demanda por serviços de saúde, especialmente em 

áreas onde a densidade populacional e as condições de vulnerabilidade social são mais 

acentuadas. As unidades de saúde atualmente em operação, muitas vezes não possuem a 

capacidade física ou os recursos necessários para lidar com o aumento da população e a 

complexidade das condições de saúde que surgem com o envelhecimento populacional e a 

prevalência de doenças crônicas. Além disso, a Política Nacional de Atenção Primária 

(PNAB), aprovada pela Portaria GM/MS nº 2.436/2017, estabelece que a UBS se adapte a 

novos parâmetros de infraestrutura, ambiência e funcionamento. Essas mudanças são 

fundamentais para proporcionar um atendimento mais acolhedor e humano à população de 
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Baião/PA, além de garantir um ambiente de trabalho mais saudável para os profissionais de 

saúde. 

2.8. Frente ao exposto, demonstra-se evidente a necessidade de contratação de empresa 

especializada para execução da obra de construção de UBS Porte I. Cabe ressaltar 

novamente que se trata de uma contratação com financiamento vinculado à programa 

específico do Governo Federal, tornando-se assim oportunidade única de fortalecimento do 

SUS, preparando o município de Baião/PA para os desafios futuros no atendimento 

especializado de saúde. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde Laura Samille Lopes Meneses 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza do serviço 

4.1.1. Trata-se de serviço de engenharia, conforme Art. 6, inciso XXI, da Lei nº 

14.133/2021, voltado para o atendimento a necessidades pontuais, caracterizando 

contratação por escopo. 

4.2. Garantia  

4.2.1. Será exigida a prestação de garantia contratual no percentual de 10 % (dez por 

cento) do valor total do contrato. Este percentual possibilita a transferência de riscos 

decorrentes de inexecução contratual para agente segurador. 

4.3. Critérios de sustentabilidade 

4.3.1. São critérios de sustentabilidade que devem ser observados na contratação e 

durante sua execução:  

4.3.1.1. O Art. 144 da Lei nº 14.133/2021, levando em conta que a contratação em 

questão contribuirá de forma positiva fomentando a implementação de sistemas mais 

eficientes que possam gerar economia energética, disposição correta de resíduos de obras e 

de estabelecimentos de atenção a saúde, bem como economia de água. Pretende-se, 

também, o estímulo à implantação de sistemas autossustentáveis com projetos que 
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contemplem a geração de parte ou a totalidade da energia elétrica consumida, o que 

implementa a necessidade que a contratada tenha experiência na implantação desse tipo de 

sistema; 

4.3.1.2. A IN 02/2014, que dispõe sobre regras para a aquisição ou locação de 

máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) 

nos projetos e respectivas edificações públicas federais novas ou que recebam retrofit;  

4.3.1.3. O Art. 170, inciso VI, e o Art. 225 da Constituição Federal; 

4.3.1.4. Se o objeto está de acordo com o desenho universal, que visa atender à 

maior gama de variações possíveis das características antropométricas e sensoriais da 

população; 

4.3.1.5. Se está adequado aos padrões de acessibilidade constantes da Lei nº 

10.098/2000, da Lei nº 13.146/2015, do Decreto nº 5.296/2004 e da NBR 9050/ABNT, 

bem como sinalização em braile e em formatos de fácil leitura e compreensão nos termos 

do Decreto nº 6.949, de 2009. 

4.3.1.6. Se está adequado as Políticas Nacionais de Meio Ambiente (Lei nº 

6938/1981), de Mudanças do Clima (Lei nº 12.187/2009) e de Resíduos Sólidos (Lei nº 

12.305/2010), assim como Resoluções CONAMA pertinentes. 

4.4. Indicação de marcas ou modelos 

4.4.1. Será permitida a especificação de marcas ou modelos que atendam às exigências 

técnicas e de qualidade estipuladas nos Estudos Técnicos Preliminares excepcionalmente 

conforme inciso I do Art. 41 da Lei nº 14.133. 

4.4.2. A administração recusará marcas específicas baseando-se nas conclusões do(s) 

processo(s) administrativo (s), de acordo com o inciso III do Art. 41. 

4.5. Carta de solidariedade  

4.5.1. De forma excepcional e para fins de garantir apoio na execução contratual, a 

administração poderá exigir carta de solidariedade de fabricantes, conforme previsto no 

Art. 41, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 
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4.6. Subcontratação 

4.6.1 Nesta licitação será admitida a possibilidade de subcontratação, conforme Art. 122 da 

Lei 14.133/2021, admitida até o limite de 30% do valor do contrato, excluindo as partes 

principais e de maior relevância. 

4.6.2 Ao permitir a subcontratação parcial, desde que não seja parcela relevante conforme 

etapa de habilitação técnica, pretende-se trazer economicidade ao certame licitatório, tendo 

em vista que a empresa ou o Consórcio vencedor poderá subcontratar empresas locais para 

efetuar os serviços que demandam mais tempo in loco tais como: medições, levantamentos, 

ensaios e outros estudos técnicos especializados, se aprovados pela equipe de fiscalização. 

4.7. Garantia da contratação 

4.7.1 Será exigida a prestação de garantia contratual no percentual de 10 % (dez por cento) 

do valor total do contrato. Este percentual possibilita a transferência de riscos decorrentes 

de inexecução contratual. 

4.7.2 No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.7.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

(dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.7.4 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

4.8. Vistoria 

4.8.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00 

horas.   

4.8.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia, a qual poderá ser agendada através do e-mail 

baiaoplanejamento@gmail.com.  
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4.8.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico (arquiteto ou 

engenheiro) deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria.  

4.9.   Participação de consórcios 

4.9.1. Esta licitação não permitirá a formação de consórcios, uma medida considerada 

excepcional e que, conforme o Art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021, requer justificativa 

técnica. A decisão se baseia na discricionariedade da Administração Pública e na avaliação 

do objeto licitado, que não apresenta a escala ou a complexidade que justificariam a 

atuação conjunta de empresas. Como aponta Marçal Justen Filho, consórcios não são 

incentivados pelo direito brasileiro devido ao risco de práticas anticompetitivas e à redução 

da concorrência.   

4.9.2. A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o objeto da 

licitação, referente a serviços de engenharia para a construção de UBS Porte I, não exige 

qualificações distintas que justifiquem a formação de consórcios. Embora a Nova Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021) permita consórcios como regra geral, é comum que a 

Administração Pública os autorize apenas quando o porte ou a complexidade do objeto 

requeira tal associação, o que não é o caso. Dessa forma, a vedação busca preservar a 

isonomia entre os participantes e assegurar um processo licitatório mais justo e 

competitivo. 

4.10. Condições de participação 

4.10.1. Não existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.10.1.1. SICAF; 

4.10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

4.10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrava, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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4.10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

4.11. Legislação relacionada 

4.11.1. A licitante vencedora contratada deverá realizar todos os serviços em conformidade 

com as leis, decretos, regulamentos, portarias, normas federais, estaduais e municipais 

direta ou indiretamente aplicáveis a obras públicas, em especial: 

4.11.2. Portaria GM/MS nº6.185, de 20 de dezembro de 2024, que em seu anexo estabelece 

Programa Mínimo para UBS Porte I. 

4.11.3. Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

4.11.4. Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 – Dispõe sobre a execução indireta, 

mediante contratação, de serviços da administração pública federal; 

4.11.5. Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010 – Dispõe sobre os 

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou 

obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências; 

4.11.6. Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 – Dispõe sobre as 

regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços; 

4.11.7. Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios 

e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

4.11.8. Resolução Conama nº 358/2005 - Tratamento e disposição final dos resíduos dos 

serviços de Saúde. 

4.11.9. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União 5ª 

edição, publicado em agosto de 2022; 

4.11.10. As portarias consolidadas do Ministério da Saúde; 

4.11.11. Resoluções de Diretoria Colegiada da Anvisa pertinentes a cada unidade 

assistencial, em especial a RDC nº 50 de 2002 e RDC nº 51 de 2011, e suas atualizações; 
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4.11.12. Normas da ABNT relacionadas aos serviços de engenharia e arquitetura 

objeto desta contratação, atualizadas; ou as normas internacionais consagradas na falta 

desta, em especial a ABNT NBR 9.050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços 

e equipamentos urbanos; em sua versão mais atualizada bem como a ABNT NBR 16.651 - 

Proteção contra incêndios em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde; 

4.11.13. Decreto nº 7.983/2013 – que estabelece regras e critérios para elaboração do 

orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com 

recursos dos orçamentos da União; 

4.11.14. Regulamentos e determinações de órgãos regulamentadores e/ou 

fiscalizadores dos serviços públicos locais; 

4.11.15. Leis e normas técnicas locais relacionadas à prevenção e combate à 

incêndio; 

4.11.16. Orientações Técnica IBRAOP aplicáveis, tal como a OT – IBR 002/2009 – 

Obra e serviço de engenharia; 

4.11.17. Demais normas técnicas específicas a aplicáveis e legislação correlata, em 

especial aquelas consolidadas na Biblioteca de Temas de Serviços de Saúde, disponível em 

www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/regulamentacao-servicos-de-saude-

servicos-de-interesse-a-saude/biblioteca-de-temas-servicos-de-saude 

4.11.18. Além das normas estabelecidas pelos catálogos técnicos da ABNT e 

correlatos, a contratada deverá consultar e aplicar, quando pertinente, as normas indicadas 

na Biblioteca de Temas de Serviços de Saúde.  

4.11.19. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com 

a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro 

termo de referência.  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Planejamento e alinhamento com as práticas de mercado  

http://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/regulamentacao-servicos-de-saude-servicos-de-interesse-a-saude/biblioteca-de-temas-servicos-de-saude
http://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/regulamentacao-servicos-de-saude-servicos-de-interesse-a-saude/biblioteca-de-temas-servicos-de-saude
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/legislacao-antigo/bibliotecas-tematicas/arquivos/servicos
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5.1.1. O planejamento e a instrução dos processos licitatórios estão em consonância com as 

práticas adotadas no mercado, especialmente no que se refere à identificação de novas 

metodologias, tecnologias e inovações que melhor atendam às necessidades da 

Administração Pública.  

5.1.2. A execução dos serviços de engenharia para a construção da (UBS) Tipo I faz parte 

das ações da Atenção Básica, considerada a porta de entrada do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e ponto de partida para o fortalecimento dos sistemas locais de saúde. Essa obra é de 

grande relevância para a comunidade, atendendo, também, a exigências judiciais, civis e 

administrativas para o amparo à população.  

5.1.3. A execução das obras está alinhada às orientações e normas técnicas que regulam 

atividades em instituições de saúde, bem como aos requisitos estabelecidos pelos órgãos de 

controle, vigilância sanitária e segurança, refletidos nos processos em curso.  

5.1.4. Considerando os requisitos definidos e as opções disponíveis no mercado, foram 

analisados aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. Dessa forma, a 

solução escolhida atende ao objetivo esperado de maneira otimizada.  

5.1.5. A análise das alternativas viáveis foi realizada durante a fase de elaboração dos 

projetos, garantindo que a escolha final seja a mais adequada para as necessidades. 

 5.1.6. Este levantamento de mercado visa, entre outros objetivos, analisar as alternativas 

possíveis e fornecer uma justificativa técnica e econômica para a escolha da solução 

contratada para a execução da obra da UBS Tipo I.  

5.2. Opções de soluções tecnológicas disponíveis no mercado  

5.2.1. O projeto seguiu as normativas e especificações técnicas que regem o objeto, 

baseando-se em parâmetros que refletem a organização do cuidado, práticas e processos de 

trabalho em serviços de saúde. Os projetos foram elaborados utilizando a Metodologia 

Building Information Modeling (BIM), em conformidade com o Decreto nº 10.306, 

emitido em 02 de abril de 2020, que determina o uso obrigatório do BIM para a execução 

de obras e serviços de engenharia realizados, direta ou indiretamente, pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal.  
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5.2.2. Na indústria da construção civil, cada projeto é um quebra-cabeça complexo de 

materiais, recursos e tempo. A escolha dos métodos construtivos adequados é crucial, pois 

impactam diretamente na eficiência, custo e qualidade das obras. Nesse contexto, explorar 

e compreender as nuances de cada método construtivo é fundamental para tomar decisões 

estratégicas que impulsionem a excelência na execução dos projetos. 

 5.2.3. A seguir, apresentamos informações das principais soluções disponíveis no mercado 

atualmente:  

5.2.3.1. Construção convencional  

Vantagens:  

● Flexibilidade de projeto.  

● Amplamente conhecida e utilizada.  

● Facilidade de adaptação ao terreno.  

● Facilidade de manutenção, devido ao uso difundido do método em todo o território 

nacional.  

Desvantagens:  

● Intensiva em mão de obra.  

● Tempo de construção mais longo.  

● Maior geração de resíduos.  

Análise: Pode ser uma opção viável em regiões onde há disponibilidade de mão de obra 

qualificada e o tempo de construção não é uma restrição. No entanto, a dependência de 

mão de obra pode ser um desafio em áreas com escassez de trabalhadores qualificados. É 

amplamente utilizada na Administração Pública, mas pode não ser a escolha mais eficiente 

em termos de tempo.  

5.2.3.2. Construção em concreto armado  

Vantagens:  

● Alta resistência estrutural.  
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● Versatilidade arquitetônica.  

● Rapidez na execução.  

Desvantagens:  

● Custo inicial relativamente elevado.  

● Necessidade de formas e escoramentos.  

● Maior impacto ambiental.  

Análise: Pode ser uma boa opção devido a sua resistência e rapidez na execução. No 

entanto, o custo inicial pode ser um obstáculo e a necessidade de formas e escoramentos 

pode aumentar os custos e o tempo de construção. Embora seja comum em projetos 

públicos, é importante considerar os aspectos financeiros e ambientais.  

5.2.3.3. Construção modular  

Vantagens:  

● Redução significativa do tempo de construção.  

● Controle de qualidade superior.  

● Flexibilidade e adaptabilidade.  

Desvantagens:  

● Custos iniciais mais elevados.  

● Limitações de design.  

● Necessidade de transporte especializado.  

● Dificuldade de manutenção, devido à falta de mão de obra qualificada.  

Análise: A construção modular pode ser uma excelente escolha devido à redução do tempo 

de construção e ao controle de qualidade. No entanto, os custos iniciais mais elevados 

podem ser um obstáculo e a necessidade de transporte especializado pode aumentar os 

custos logísticos. A escassez de mão de obra em algumas regiões pode ser compensada 

pela modularidade do método construtivo.  
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5.2.3.4. Construção pré-fabricada  

Vantagens:  

● Redução do tempo de construção.  

● Menor dependência de mão de obra local.  

● Maior controle de qualidade.  

Desvantagens: 

 ● Custo inicial mais elevado.  

● Limitações de design.  

● Necessidade de logística de transporte.  

Análise: Pode ser uma opção viável devido à redução do tempo de construção e ao 

controle de qualidade. No entanto, o custo inicial mais elevado pode ser um desafio e as 

limitações de design podem afetar a estética do edifício. A necessidade de logística de 

transporte pode aumentar os custos e o tempo de entrega.  

5.2.3.5. Steel Frame (Estrutura de aço)  

Vantagens:  

● Leveza e resistência estrutural.  

● Rapidez na montagem. 

 ● Flexibilidade arquitetônica.  

Desvantagens:  

● Custo inicial mais elevado.  

● Dependência de mão de obra especializada. 

 ● Sensibilidade à corrosão.  

● Dificuldade de manutenção devido à falta de mão de obra qualificada.  
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Análise: Pode ser uma opção interessante devido à rapidez na montagem e à flexibilidade 

arquitetônica. No entanto, o custo inicial mais elevado e a dependência de mão de obra 

especializada podem ser desafios. A sensibilidade à corrosão deve ser considerada em 

regiões com alta umidade ou exposição a ambientes corrosivos, como nas cidades 

litorâneas, devido ao alto índice de salinidade no ar.  

5.2.3.6. Construção sustentável  

Vantagens:  

● Redução do impacto ambiental.  

● Eficiência energética.  

● Uso de materiais eco-friendly.  

Desvantagens: 

 ● Custos iniciais mais elevados.  

● Necessidade de expertise técnica.  

● Disponibilidade limitada de materiais sustentáveis.  

Análise: Pode ser uma excelente escolha devido à sua contribuição para a sustentabilidade 

e eficiência energética. No entanto, os custos iniciais mais elevados e a necessidade de 

expertise técnica podem ser obstáculos. A disponibilidade limitada de materiais 

sustentáveis pode afetar a viabilidade do projeto em algumas regiões.  

5.2.4. Análise final das alternativas tecnológicas  

5.2.4.1. Após análises detalhadas, conclui-se que, por décadas, a construção convencional 

tem sido amplamente adotada na indústria da construção civil, tanto no setor privado 

quanto no público, e continua sendo a opção mais viável para diversos tipos de projetos.  

5.2.4.2. Cada contexto regional no Brasil demanda uma abordagem diferenciada e 

adaptativa no desenvolvimento de projetos, devido às variações geográficas, climáticas e 

de solo, bem como aos desafios logísticos envolvidos.  
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5.2.4.3. Além disso, fatores como a vida útil das estruturas e a necessidade de manutenção 

preventiva e corretiva são aspectos favoráveis à utilização desse método. Foram levados 

em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência, manutenção e padronização.  

5.2.4.4. A escolha pela construção convencional, complementada por elementos como o 

drywall para divisórias internas, reflete a busca por equilíbrio entre tradição e inovação na 

construção das UBS PORTE I. 

5.2.4.5. Este método combina a solidez e durabilidade dos materiais tradicionais com a 

versatilidade e praticidade das soluções modernas, além de se destacar pela eficiência na 

gestão de resíduos.  

5.2.4.6. A construção convencional permite um melhor controle dos materiais utilizados, 

minimizando desperdícios e promovendo uma utilização mais racional dos recursos.  

5.2.4.7. O uso do drywall, por exemplo, reduz a geração de resíduos comparado aos 

métodos tradicionais de alvenaria, pois suas placas são fabricadas sob medida e podem ser 

rapidamente montadas e desmontadas, gerando menos sobras e facilitando a reutilização 

dos materiais.  

5.2.4.8. Dessa forma, o método escolhido contribui para a sustentabilidade do projeto, 

resultando em edificações que não apenas atendem às demandas de conforto, eficiência e 

sustentabilidade, mas também minimizam o impacto ambiental.  

5.2.4.9. Portanto, a solução selecionada é capaz de alcançar o objetivo desejado de maneira 

eficaz, levando em conta, também, a variabilidade territorial do Brasil.  

5.3. Soluções e regimes de execução  

5.3.1. Possibilidade de atendimento por meios próprios  

5.3.1.1. Considerando a necessidade de mão de obra especializada, os municípios, estados 

e o Distrito Federal não possuem servidores ou prestadores de serviços aptos à execução da 

obra ou equipamentos necessários.  

5.3.1.2. Entretanto, a elaboração do projeto referencial foi efetuada pelo corpo técnico do 

Ministério da Saúde, conforme Anotação de Responsabilidade Técnica e Registro de 
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Responsabilidade Técnica juntados aos demais documentos que dão suporte aos projetos 

para construção da UBS PORTE I.  

5.3.1.3. Conclui-se, portanto, pela necessidade de contratação de empresa especializada 

para a execução da obra por parte dos entes municipais, estaduais e distrital, a fim de 

otimizar a eficiência e qualidade dos serviços.  

5.3.1.4. Apesar da recomendação de contratação de empresa especializada, não se faz 

necessária a realização de audiência pública, uma vez que o objeto possui critérios bem 

definidos, em virtude da padronização e da adoção de práticas comuns de mercado. 

 5.3.4. Regime de execução “Empreitada por preço global”  

5.3.4.1. No regime de empreitada por preço global, a obra ou serviço é executado por um 

valor fixo e total. Tanto a Administração quanto a contratada assumem riscos de variações 

nos quantitativos executados em relação ao previsto na planilha orçamentária. 

 5.3.4.2. Se os quantitativos executados forem superiores ao estimado, a contratada arcará 

com os custos adicionais sem poder cobrar a Administração, dentro de certos limites. Caso 

os quantitativos sejam inferiores, a Administração não poderá aplicar descontos 

proporcionais, também até um certo limite.  

5.3.4.3. Este regime é adequado quando há alta precisão nas especificações do projeto, 

exigindo projetos de qualidade que permitam aos licitantes entender completamente o 

objeto e elaborar propostas precisas. A medição e pagamento são vinculados ao 

cumprimento de metas do cronograma físico-financeiro, não sendo permitida remuneração 

baseada em preços unitários.  

5.4. Da complexidade técnica: “obra comum de engenharia”  

5.4.1. O objeto deste estudo é a execução da construção de Unidade Básica de Saúde Tipo 

I, utilizando a metodologia de construção convencional. O projeto referenciado, padrão 1 

do Ministério da Saúde, tem a natureza de obra de engenharia e se enquadra em obras 

comuns de engenharia conforme alínea "a" do inciso XXI, do artigo 6º da Lei nº 

14.133/2021.  

5.4.2. Considerando os aspectos do projeto de engenharia para execução da construção, 

caracteriza-se a obra como Obra Comum de Engenharia, levando-se em conta que:  
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I. Os serviços a serem realizados possuem um nível reduzido de complexidade técnica;  

II. Esses serviços são comumente executados pela Administração Pública;  

III. Os métodos construtivos, os equipamentos e os materiais empregados são amplamente 

utilizados no setor;  

IV. Os critérios de desempenho e qualidade são avaliados com base em especificações 

técnicas padrão;  

V. Há uma variedade de empresas qualificadas e capazes de participar do processo 

licitatório.  

5.5. Forma de seleção do fornecedor e modalidade de licitação  

5.5.1. A análise abrange aspectos técnicos, econômicos e logísticos, garantindo a melhor 

opção para a execução do projeto.  

5.5.2. É sabido que para a contratação do objeto pretendido, considerando o valor 

estimado, há formas distintas de modalidades licitatórias, nos moldes da Lei nº 

14.133/2021. As alternativas incluem dispensa de licitação de pequeno vulto, pregão 

eletrônico e concorrência eletrônica/presencial.  

5.5.3. A Dispensa de Licitação de Pequeno Vulto excede os limites estabelecidos para 

despesas de pequeno vulto previstas no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021. A dispensa de 

licitação é aplicável quando o valor estimado da contratação é relativamente baixo, 

simplificando o processo ao dispensar formalidades mais rigorosas. No entanto, essa 

dispensa não se aplica ao caso em questão devido ao valor estimado preliminarmente. 

 5.5.4. Já no que se refere ao Pregão Eletrônico, modalidade de licitação especialmente 

voltada para aquisição de bens e serviços comuns, incluindo os de engenharia, baseia-se na 

disputa de preços entre os licitantes. É uma opção ágil e transparente, adequada para 

contratações de obras de engenharia que se enquadrem na definição de bens e serviços 

comuns. No entanto, essa opção não se aplica ao caso em questão devido ao 

enquadramento como obra e serviços comuns de engenharia.  

5.5.5. A legislação, também, apresenta como opção o Sistema de Registro de Preços 

(SRP), indicado quando há previsão de contratações recorrentes do mesmo item. Essa 
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modalidade permite a aquisição escalonada, conforme a demanda, contribuindo para a 

redução de estoques e custos, mas não se aplica ao presente caso.  

5.5.6. A concorrência eletrônica, regida pelo Art. 2º, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, 

caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, inciso II, da 

referida lei como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 

serviços comuns de engenharia.  

5.5.7. Na concorrência, a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde 

que comprovem o preenchimento dos requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo 

edital. Envolve a análise detalhada de propostas técnicas e comerciais e é indicada para 

obras conforme conceito estabelecido no Art. 6º, inciso XII da Lei nº 14.133/2021. 

 5.5.8. Neste caso, a modalidade licitatória adotada será a Concorrência, devido às 

especificidades técnicas envolvidas na construção das Unidades Básicas de Saúde (UBS). 

Esses projetos demandam a incorporação de sistemas, como redes de gases medicinais, 

climatização e acessibilidade universal. Convém destacar que a infraestrutura deve ser 

projetada para suportar equipamentos médico-assistenciais e proporcionar ambientes 

adequados para procedimentos clínicos, requerendo um nível de conhecimento adequado e 

em conformidade com normas técnicas e sanitárias.  

5.5.9. Além disso, a construção de UBS PORTE 01 requer atenção especial quanto à 

durabilidade e funcionalidade dos materiais utilizados, uma vez que as unidades lidam 

diretamente com a saúde pública e qualquer falha estrutural ou de instalação pode 

comprometer a segurança dos usuários e a eficácia dos serviços prestados. Os projetos 

preveem sistemas de emergência e segurança, bem como de prevenção de incêndios. Essas 

exigências técnicas e normativas justificam o enquadramento como obras e serviços 

comuns de engenharia, requerendo uma seleção criteriosa das empresas envolvidas por 

meio da modalidade de concorrência.  

5.5.10. Cumpre informar, ainda, que a Lei nº 14.133/2021 em seu Art. 29, determina que a 

concorrência e o pregão sigam o rito procedimental comum, ou seja, contemplando as 

fases preparatória, de divulgação de edital de licitação, de apresentação de propostas e 

lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação, recursal e de homologação.  

5.6. Do critério de julgamento: “menor preço global”  
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5.6.1. A modalidade de concorrência eletrônica para contratação de bens e serviços 

especiais, assim como obras e serviços comuns e especiais de engenharia, pode utilizar 

diversos critérios de julgamento, conforme estabelecem os termos do Art. 6º, inciso 

XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, como menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, 

maior retorno econômico ou maior desconto.  

5.6.2. Esses critérios são definidos com o objetivo de considerar todo o ciclo de vida do 

contrato, de forma a escolher a proposta que ofereça o melhor resultado para a 

Administração Pública. O critério de menor preço, frequentemente, adotado por ser o mais 

vantajoso, pois aumenta a competitividade entre as empresas participantes e assegura que a 

proposta vencedora atenda aos requisitos do edital com o menor custo possível, resultando 

em economia para a Administração Pública.  

5.6.3. A configuração adotada é a forma de concorrência eletrônica, modo de disputa 

aberto, do tipo Menor Preço Global, regime de execução Empreitada por Preço Global. 

 5.6.4. A contratação em comento não tem caráter continuado, devendo ter a duração 

definida a partir do cronograma de execução e dos procedimentos inerentes à gestão e 

fiscalização contratual, com recebimentos provisórios e definitivos das etapas da obra. 

 5.6.5. Em conclusão, a estratégia adotada é adequada e promissora, promovendo a efetiva 

execução das obras e o atendimento das necessidades de saúde das populações mais 

vulneráveis.  

5.7. Adequação entre a solução escolhida e o potencial em atender à necessidade  

5.7.1. A solução escolhida, fundamentada na construção convencional com a incorporação 

de elementos modernos como o drywall, demonstra uma estratégia que equilibra tradição e 

inovação. Este método é amplamente reconhecido por sua flexibilidade, durabilidade e 

pela capacidade de adaptação a diferentes condições geográficas e climáticas, 

características que são essenciais para atender à diversidade territorial do Brasil.  

5.7.2. A construção convencional não apenas atende aos requisitos técnicos e normativos 

exigidos para as Unidades Básicas de Saúde (UBS), mas também garante a economicidade 

e a eficiência na utilização dos recursos públicos. A escolha desta metodologia foi baseada 

em uma análise criteriosa que levou em conta a variabilidade das condições regionais, o 
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que é fundamental para assegurar que a UBS construída possa oferecer serviços de saúde 

com qualidade e segurança.  

5.7.3. A modalidade de licitação adotada, a Concorrência Eletrônica, foi selecionada por 

ser a mais adequada às características da obra, considerando a sua complexidade técnica e 

os requisitos específicos do projeto. Este procedimento garante um processo competitivo e 

transparente, onde são avaliados não apenas os custos, mas também a capacidade técnica e 

a conformidade com as normas vigentes.  

5.7.4. A utilização do critério de julgamento Menor Preço Global reflete a busca por 

otimização dos recursos públicos, garantindo que a proposta vencedora ofereça o melhor 

custo-benefício para a Administração Pública, sem comprometer a qualidade e a 

conformidade técnica dos serviços prestados. Este critério é particularmente adequado para 

projetos como a construção de UBS, nos quais a precisão nos custos e a clareza das 

especificações são fundamentais.  

5.7.5. A escolha do regime de execução, seja por Empreitada por Preço Global, foi 

cuidadosamente alinhada com a natureza da obra e com a necessidade de flexibilidade ou 

precisão nos quantitativos executados. Essa decisão assegura que a execução do projeto 

seja conduzida de maneira eficiente, minimizando riscos financeiros tanto para a 

Administração quanto para a contratada.  

5.7.6. Em suma, a solução e a modalidade de licitação escolhidas foram criteriosamente 

adequadas às necessidades específicas da construção da Unidade Básica de Saúde tipo I. 

Esse alinhamento é crucial para garantir que as obras sejam concluídas dentro dos prazos 

estipulados, com qualidade técnica e em conformidade com as exigências legais e 

normativas, assegurando, assim, que a UBS possa atender às demandas de saúde da 

população de maneira eficaz e sustentável.  

5.8. Adequação da forma de modalidade de licitação, forma de disputa e do critério de 

julgamento  

5.8.1. A escolha da modalidade de licitação que, neste caso, foi a Concorrência Eletrônica, 

mostra-se totalmente adequada à complexidade e à especificidade técnica da obra a ser 

realizada, que é a construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) tipo I. Esta modalidade 

permite uma maior participação de empresas qualificadas, assegurando que as propostas 
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sejam competitivas e que a Administração Pública obtenha a melhor oferta em termos de 

qualidade e preço.  

5.8.2. O modo de disputa adotado – aberto – é igualmente apropriado, pois promove a 

transparência e a competitividade, permitindo que todas as propostas sejam analisadas em 

conjunto, o que facilita a comparação direta e objetiva entre as ofertas apresentadas. Esse 

processo é essencial para garantir que a contratação seja feita com base em critérios claros 

e justos, maximizando a eficiência do gasto público.  

5.8.3. O critério de julgamento escolhido – Menor Preço Global – é particularmente 

adequado para este tipo de obra, em que a precisão no orçamento e a definição clara das 

especificações são cruciais. Este critério garante que a proposta vencedora não só atenda 

aos requisitos técnicos, mas também ofereça o melhor valor pelo custo total da obra. Esse 

enfoque é essencial em projetos de construção pública, onde a economicidade e a 

sustentabilidade financeira são primordiais.  

5.8.4. A combinação da modalidade de licitação por Concorrência Eletrônica, o modo de 

disputa aberto, e o critério de julgamento por Menor Preço Global assegura que o processo 

seja conduzido de maneira transparente e eficiente, promovendo a participação de 

fornecedores qualificados e garantindo que a Administração Pública obtenha o melhor 

retorno possível sobre o investimento.  

5.8.5. Em conclusão, a forma de modalidade de licitação, a forma de disputa e o critério de 

julgamento foram escolhidos de maneira a alinhar perfeitamente com as necessidades do 

projeto, atendendo tanto aos requisitos técnicos quanto às exigências de economicidade, 

eficiência e conformidade legal. Este alinhamento é essencial para garantir que a obra seja 

executada com qualidade, dentro dos prazos e orçamentos estabelecidos, e com o máximo 

benefício para a população atendida. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. Objeto 

6.1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de UBS 

Porte I, de acordo com especificações, anexos, encartes e instruções complementares 

previstas no edital de licitação e no Termo de Referência. 
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6.2. Classificação do objeto 

6.2.1. Serviços não contínuos ou contratados por escopo, conforme do Art. 6, inciso XVII 

da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.2. A contratação será realizada por meio de licitação tradicional, na modalidade 

Concorrência, na forma Eletrônica, regida pela Lei nº 14.133/2021. 

6.2.3. A concorrência foi escolhida por ser a modalidade de licitação preferencial para 

contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 

engenharia.   

6.2.4. 6.2.4. Os procedimentos para operação da sessão pública a partir da abertura da 

licitação até a etapa de homologação observam as disposições da Lei nº 14.133/2021  

6.3. Escopo da contratação 

6.3.1. Elaboração de projetos de arquitetura e engenharia englobando, quando couber  

6.3.1.1. Estudos preliminares/anteprojetos; 

6.3.1.2. Projetos básicos/legais e aprovações nos órgãos competentes; 

6.3.1.3. Cadernos complementares como Memoriais Descritivos, Memoriais de 

Cálculo e Cadernos de Especificações; 

6.3.1.4. Orçamentos referenciais, cronogramas físico-financeiros e documentação 

complementar a estes. 

6.3.2. Elementos que se fizerem necessários para a clareza e delineação do objeto, de 

acordo com especificações. 

6.3.3. Coordenação e supervisão de projetos de forma a manter a integração entre os 

produtos técnicos elaborados. 

6.3.4. Execução de obra de construção observando o cumprimento do cronograma 

previsto. 

6.3.5. A infraestrutura e edificações previstas na contratação estão listadas no quadro 

abaixo: 
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Edificação Ambiente Área 

UBS TIPO 01 TODOS 389,78 m² 

 

 

6.4. Necessidade da contratação 

6.4.1. Considerando a necessidade de mão de obra especializada, os municípios, estados e 

o Distrito Federal não possuem servidores ou prestadores de serviços aptos à execução da 

obra ou equipamentos necessários 

6.4.2. Entretanto, a elaboração do projeto referencial foi efetuada pelo corpo técnico do 

Ministério da Saúde, conforme Anotação de Responsabilidade Técnica e Registro de 

Responsabilidade Técnica juntados aos demais documentos que dão suporte aos projetos 

para construção de UBS Porte I. 

6.4.3. Conclui-se, portanto, pela necessidade de contratação de empresa especializada. 

6.4.4. Não se faz necessária a realização de audiência pública, uma vez que o objeto 

possui critérios bem definidos, em virtude da padronização e da adoção de práticas comuns 

de mercado. 

 

6.5. Regime da contratação 

6.5.1 Contratação convencional 

6.5.1.1 O regime de contratação convencional caracteriza-se pela contratação da obra com 

base em um projeto executivo previamente elaborado pela Administração, atribuindo ao 

contratado apenas a responsabilidade pela execução dos serviços e fornecimento de 

materiais, conforme especificado no projeto executivo e no cronograma licitatório. 

6.5.1.2 Mediante prévia autorização da Administração, o projeto executivo poderá ser 

alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado 

em termos de redução de custos, aumento da qualidade, redução do prazo de execução ou 

facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado a responsabilidade integral 

pelos riscos associados à alteração do projeto básico, e mantido as exigências constantes na 

legislação sanitária vigente. 

6.5.1.3 Este regime oferece maior controle à Administração sobre o escopo e a execução 

do empreendimento, reduzindo a transferência de riscos ao contratado. É recomendado 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNCIPAL DE BAIÃO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E PROJETOS ESTRATÉGICOS 

CNPJ: 05.425.871/0001-70 

PALACETE FERNANDO GUILHON. PRAÇA SANTO ANTÔNIO 199, CENTRO, BAIÃO/PA. 
CEP:68.465-000 

para projetos em que a solução técnica já se encontra completamente desenvolvida e há 

baixo nível de incerteza em relação à execução. 

6.6. Regime da execução 

6.6.1 Empreitada por preço global 

6.6.1.1 No regime de empreitada por preço global, a obra ou serviço é executado por um 

valor fixo e total. Tanto a Administração quanto a contratada assumem riscos de variações 

nos quantitativos executados em relação ao previsto na planilha orçamentária. 

6.6.1.2 Esse regime foi adotado em face da alta precisão nas especificações do projeto, 

exigindo projetos de qualidade que permitam aos licitantes entender completamente o 

objeto e elaborar propostas mais precisas. A medição e pagamento são vinculados ao 

cumprimento de metas do cronograma físico-financeiro, não sendo permitida remuneração 

baseada em preços unitários. 

6.7. Complexidade técnica 

6.7.1. O objeto deste estudo utiliza metodologia de construção convencional. O projeto 

referenciado do Ministério da Saúde, tem a natureza de obra de engenharia e se enquadra 

em serviços de engenharia conforme inciso XXI, do Art. 6 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7.2. Considerando os aspectos do projeto de engenharia para execução da construção, 

caracteriza-se a obra como serviço de engenharia, levando-se em conta que: 

6.7.2.1. Os serviços a serem realizados possuem um nível compatível de 

complexidade técnica em relação a outros equipamentos de saúde; 

6.7.2.2. Esses serviços são comumente executados pela Administração Pública; 

6.7.2.3. Os métodos construtivos, os equipamentos e os materiais empregados são 

amplamente utilizados no setor; 

6.7.2.4. Os critérios de desempenho e qualidade são avaliados com base em 

especificações técnicas padrão; 

6.7.2.5. Há uma variedade de empresas qualificadas e capazes de participar do 

processo licitatório. 

6.8. Critério de julgamento 

6.8.1. O critério de julgamento será Menor Preço, conforme Art.  6, inciso XXXVIII da 

Lei nº 14.133/2021. 
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6.8.2. Este critério é frequentemente adotado por ser mais vantajoso, pois aumenta a 

competitividade entre as empresas participantes e assegura que a proposta vencedora 

atenda aos requisitos do edital com o menor custo possível, resultando em economia para a 

Administração Pública. 

6.9. Modo de disputa 

6.9.1. O modo de disputa será o fechado e aberto, conforme definido pelo Art. 22, inciso 

III da Instrução Normativa SEGES/ME e do Art. 56 da Lei nº 14.133/2021. 

6.9.2. O modelo de disputa foi escolhido pelos seguintes motivos: 

6.9.2.1. Evitar um possível empate com fase aberta ao final; 

6.9.2.2. Controle das estratégias de maximização dos lucros dos licitantes por meio 

da etapa fechada; 

6.9.3. Qualificar a disputa da etapa aberta, evitando o risco de reduções excessivas dos 

valores propostos de forma a ser tornarem possivelmente contratos inexequíveis. 

6.10. Etapas, prazos de entrega e remuneração 

6.10.1. Os serviços serão executados, entregues e medidos em etapas consecutivas, 

conforme escopo da contratação e condições estabelecidas no quadro abaixo: 
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1. As quantidades a serem contratadas em termos de metros quadrados (m²) de projeto  

serão utilizadas apenas para a finalidade de orientação para melhor adequação da proposta 

de preços do licitante. 

7.2. Deverá ser apresentado pelo licitante planilha de composição de custos e formação 

de preços com os valores globais de cada etapa, para que seja possível realizar os 

pagamentos conforme fluxo de medição previsto. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1  A contratação em comento corresponde ao valor estimado de R$ 2.477.443,98 

(Dois milhões quatrocentos e setenta e sete mil quatrocentos e quarenta e três reais e 

noventa e oito centavos), limite máximo aceitável para contratação, orçado com base nos 

sistemas de custos federais e estaduais oficiais, bem como em pesquisas de preço 

complementares. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

9.1. Para esta contratação a análise técnica sugere que o parcelamento pode resultar em 

complexidade adicional e potencial comprometimento da integridade dos sistemas 

envolvidos. Os riscos associados à divisão do projeto podem superar os benefícios da 

competição ampliada devido às exigências técnicas específicas e interdependências entre 

as tarefas. 

9.2. Sendo assim, a Equipe de Planejamento da Contratação optou pela não adoção do 

parcelamento da solução objeto desta licitação. 

9.3. A adoção de agrupamento dos itens justifica-se pela especificidade e similaridade 

do objeto de contratação, que são fornecidos por empresa do mesmo ramo de atividade, 

facilitando a fiscalização do acordo a ser celebrado. 

9.4.  Considera-se que a Administração se beneficiará pela economia de escala 

acarretada pelo agrupamento, promovendo maior eficiência ao procedimento. 

9.5. Importante observar que o agrupamento é necessário para que exista total 

integração entre os projetos elaborados assim como um ponto único de responsabilidade 

técnica pelas decisões de projeto relativas ao empreendimento. 
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

10.1. Este contrato é autônomo e não requer a realização de contratações correlatas ou 

interdependentes para a sua execução. O objeto principal será suficiente para atender todas 

as necessidades e finalidades estipuladas sem a dependência de outros contratos ou 

aquisições adicionais. 

10.2. A Administração Pública garante que todas as obrigações e finalidades do presente 

contrato serão cumpridas, independentemente, de qualquer outro processo licitatório. Esta 

contratação foi planejada para assegurar sua plena efetividade sem a necessidade de 

suporte externo ou adicional. 

10.3. Este contrato possui todas as especificações e garantias necessárias para a execução 

completa do objeto contratado, conforme previsto no termo de referência e aprovado 

conforme a legislação vigente. 

 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

11.1. A contratação está alinhada com a Política Nacional de Atenção Primária (PNAB), 

conforme a Portaria GM/MS nº 1.604/2023, que estabelece diretrizes para infraestrutura, 

ambiência e operacionalização dos equipamentos da atenção primária. 

11.2. Este projeto está integrado ao Novo PAC, no eixo Saúde, subeixo Atenção 

Especializada. Assim, trata-se de um projeto estratégico tanto no âmbito municipal quanto 

no âmbito do Governo Federal de maneira ampla por meio do Ministério da Saúde e da 

Casa Civil. 

11.3. A contratação reflete o compromisso com os objetivos de longo prazo do governo 

federal, estando prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA) de 2024, documentada 

sob o número de formalização PCA 2025 - 26.664.015/0001-48   . Isso assegura a 

conformidade com as estratégias e orçamentos governamentais estabelecidos. 

11.4. A documentação completa que justifica a aliança deste projeto com as metas 

nacionais e o alinhamento estratégico será mantida no processo, garantindo acessibilidade 

para auditoria e revisão por órgãos de controle. 
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11.5. O projeto de construção de UBS Porte I não apenas atende às necessidades 

imediatas de saúde, mas também promove o desenvolvimento comunitário e a melhoria da 

qualidade de vida ao incorporar soluções e práticas de sustentabilidade ambiental e 

acessibilidade. 

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

12.1. A construção de UBS Porte I no âmbito do Novo PAC visa expandir a cobertura da 

Atenção Primária no Brasil, aproximando-a da universalização do atendimento e 

melhorando o acesso ao sistema de saúde. 

12.2. Novo UBS Porte I, ao ser estrategicamente localizadas em áreas carentes, buscam 

promover a equidade no acesso aos serviços de saúde, fortalecendo a rede de atenção à 

saúde e garantindo que todos os cidadãos tenham suas necessidades de saúde atendidas. 

12.3. O aumento do número de UBS Porte I contribuirá para a ampliação da força de 

trabalho na saúde, melhorando a resposta às demandas regionais e aumentando a 

capacidade de atendimento. 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

13.1. Considerando a programação orçamentária do Novo PAC, os prazos de elaboração, 

análise, revisão e aprovação são estimados com o objetivo de conclusão do projeto para 

viabilização da contratação do objeto no ano de 2025. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

14.1. De acordo com a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981) a 

execução de atividades potencialmente causadoras de degradação do meio ambiente 

depende de prévio licenciamento por parte dos órgãos ambientais competentes. Quando for 

identificado significativo impacto ambiental, será exigida a elaboração do Estudo de 

Impacto Ambiental (EIA) como condição para a emissão da licença. 
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14.2. Não há previsão de impacto ambiental, visto que os produtos pretendidos não 

causam modificação prejudicial ao equilíbrio do ambiente físico ou social das localidades 

abrangidas. Todavia cabe aos órgãos competentes locais de fiscalização a avaliação final, 

mediante a etapa de aprovações prevista no escopo da contratação. 

14.3. Afim de dirimir ou eliminar possíveis impactos ambientais deverão ser observadas 

nas aquisições desta contratação, os incisos abaixo destacados dos Art. 4 e Art. 5 da IN 

SLTI/MPOG nº 01/2010: 

Art. 4º Nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, as especificações e demais 

exigências do projeto básico ou executivo, para contratação de obras e serviços 

de engenharia, devem ser elaborados visando à economia da manutenção e 

operacionalização da edificação, a redução do consumo de energia e água, bem 

como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, 

tais como: 

I – uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de 

resfriamento do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for 

indispensável; 

II – automação da iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, 

iluminação ambiental, iluminação tarefa, uso de sensores de presença; 

III – uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto 

rendimento e de luminárias eficientes; 

IV – energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água; 

V – sistema de medição individualizado de consumo de água e energia; 

VI – sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados; 

VII – aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 

aproveitamento; 

VIII – utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e 

biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção; e 
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IX – comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou 

serviço. (...) 

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os 

seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; e 

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima 

da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1. A Equipe de Planejamento da Contratação declara como viável e razoável esta 

contratação. 

Baião/PA, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Reinaldo Patric Ribeiro Sampaio 

Engº Civil-CREA:151195798-0 

Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Baião/PA 
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